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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°             DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Altera a Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

para inserir o parágrafo 7º no artigo 74, que

estabelece  a  possibilidade  de  crianças  e

adolescente,  órfãos de mães vitimadas por

feminicídio, recebam pensão por morte.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Altera o artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, para

inserir o parágrafo 7º e item I, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

................................................................................

§ 7º Do cometimento do crime de feminicídio, para os órfãos menores de

idade, excepcionalmente, caso a vitima não seja contribuinte da Previdência Social. 

I – Caso se enquadre na condição de excepcionalidade acima, a pensão

por morte ao órfão será de 01 (um) salário mínimo mensal.

II – A pensão por morte estabelecida neste parágrafo será devida até o

pensionista completar 18 (dezoito) anos ou 24(vinte e quatro) se estiver matriculado em

instituição de ensino superior. 
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Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  3º -  O Poder  Executivo Federal  regulamentará esta  Lei  no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

JUSTIFICATIVA

Feminicídio é o assassinato de uma mulher pelo simples fato de ela ser

mulher. O  feminicídio  é  um  crime  que  pode  ocorrer  como  resultado  de  casos  de

violência doméstica, em relações de intimidade ou em outros casos de crimes de ódio

contra a mulher.

O Brasil tem um extenso historial de violência contra as mulheres e 5º

país a matar mais mulheres no mundo.

A origem desta violência se encontra na formação histórica do país. A

brutalidade da colonização e da conquista foi sentida especialmente pelas indígenas e

negras escravizadas.

Isto  não  significa  que  a  mulher  branca  estivesse  isenta  de  sofrer

violência. Afinal, a mulher, nesta época, era controlada pelo pai e depois, pelo marido.

Ainda se completava a doutrina cristã que encorajava a mulher sofrer calada qualquer

maltrato por parte do companheiro, por exemplo.

Os casos de feminicídio têm aumentado sobremaneira no país deixando a

própria  sorte  crianças  e  adolescentes,  que  vez  por  outra  são  adotados,  formal  ou

informalmente por avós ou tios. 

Muitas são as mulheres assassinadas por seus companheiros agressores e

que deixam filhos menores de idade. Essas crianças e adolescentes não podem ficar

desamparadas. São pessoas que certamente precisarão de apoio material para seguirem

em frente  com suas  vidas.  Além disso,  o  acompanhamento  psicológico  é  de  suma

importância, diante da violência que presenciaram e, provavelmente, também sofreram.

É dever do poder público cuidar dessas crianças.
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Os  filhos  que  perderam  suas  mães  dentro  das  atuais  estatísticas  do

feminicídio são, na sua absoluta maioria, menores de idade e, em razão disso, tornam-se

eles órfãos do Estado.

Em  nosso  país,  as  estatísticas  não  são  exaurientes  e  os  resultados

concretos da recente legislação não são visíveis para se apurar, nos mapas da violência

contra  a  mulher,  a  nova  qualificadora  penal.  Demais  disso,  os  julgamentos  de  júri

realizados, este ano, no país, não continham nas denúncias, salvo poucas exceções, essa

qualificadora. O mais preocupante é que o Brasil detém, em um grupo de 83 países

avaliados, a quinta maior taxa de homicídios contra a mulher (4,8 homicídios par cada

100 mil mulheres).

Certo, ainda, que cerca de 55,3% dos crimes são cometidos no ambiente

doméstico  e  33,2%  dos  homicidas  eram  parceiros  ou  ex-parceiros  das  vítimas

(Ministério da Saúde/2013), o tema da orfandade ditada pelo feminicídio se apresenta

urgente como questão de extrema relevância a exigir novas políticas públicas e penais a

respeito.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de abril de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 
 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para 

os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os 

demais dependentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença 

com trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de 

tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente 

incapazes e os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 

30/12/2014, convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e com redação dada pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 

companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na 

união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício 

previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
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30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor quinze dias a 

partir da sua publicação, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, 

este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, 

exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento 

da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de 

decisão judicial em contrário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Nas ações em que o INSS for parte, este poderá proceder de ofício à 

habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os 

valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota 

até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 

contrário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º ou § 4º deste artigo, o valor 

retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional 

aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus 

benefícios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Em qualquer caso, fica assegurada ao INSS a cobrança dos valores 

indevidamente pagos em função de nova habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado , 

por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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